ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 409, DE 2019.

Na qualidade de Relatora designada para examinar a presente matéria, ratifico a manifestação do Deputado Roque Barbiere, que concluiu contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 409, de 2019.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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